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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

para fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento 

é público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é 

particular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos 

de registro civil, a pena é agravada. 

 

Art. 351. Equipara-se a documento (348, 349 e 350), para os efeitos penais, a 

fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se incorpore 

declaração ou imagem destinada a prova de fato juridicamente relevante. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 

reclusão, de um a três anos, e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, 

aumenta-se a pena de sexta parte.  

 

Falso reconhecimento de firma ou letra  
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou 

letra que o não seja:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a 

três anos, e multa, se o documento é particular.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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